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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0026009-26.2010.815.0011
ORIGEM: 1ª Vara Cível de Campina Grande/PB
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Banco Itaucard S/A
ADVOGADO: Fernando Luz Pereira
AGRAVADA: Estella Magna Salviana Pereira
ADVOGADO: Raimundo da Cunha Filho

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. BUSCA  E
APREENSÃO.  DECRETO-LEI  N.  911/69.  1) NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
ATO  IMPRESTÁVEL  PARA  COLOCAR  EM  MORA  A  PARTE
ADVERSA.  AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  DE
DESENVOLVIMENTO  VÁLIDO  E  REGULAR  DO  PROCESSO.
FEITO  EXTINTO,  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  2)
COMPARECIMENTO  ESPONTÂNEO  DA  PARTE.  CITAÇÃO  QUE
SUPRIRIA A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 219 DO CPC
QUE SÓ SE APLICA À MORA  EX RE.  3) EMENDA À INICIAL
APÓS  A  CITAÇÃO  E  APROVEITAMENTO  DOS  ATOS
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE, UMA VEZ QUE O VÍCIO É
INSANÁVEL.  4)  EXTINÇÃO  DO  FEITO  QUE  OPERA  A
REVOGAÇÃO  DA  LIMINAR  OUTRORA  CONCEDIDA.  5)
CONDENAÇÃO  DO  AUTOR  NAS  CUSTAS  E  HONORÁRIOS.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  6) AGRAVO  INTERNO
DESPROVIDO,  MANTENDO-SE  A  DECISÃO  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.
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1. Nas ações de busca e apreensão, arrimadas no Decreto-lei
911/69, “a correspondência enviada por escritório de advocacia
não tem o condão de constituir o devedor em mora, uma vez
que  não  substitui  a  notificação  extrajudicial  expedida  por
Cartório  de  Títulos  e  Documentos.” (TJDF  -  AGR1:
20130310323708 - 0031815-83.2013.8.07.0003, Relator: Sérgio
Rocha, Data de Julgamento: 21/01/2015, 4ª Turma Cível, Data
de Publicação: Publicado no DJE: 29/01/2015. Pág.: 161).

2. “Há necessidade de prévia notificação para configuração da
mora quando se trata da modalidade  ex persona, porquanto,
segundo  assentado  em precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, o disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil
versa  somente  acerca  da mora  ex  re.  Além disso,  a citação
inicial somente se presta a constituir mora nos casos em que a
ação não se funda na mora do réu, hipótese em que esta deve
preceder ao ajuizamento, e que não se coaduna com a situação
ora  tratada.”  (AgRg  no  REsp  862.646/ES,  Rel.  Ministro  Raul
Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em  13/11/2012,  DJe
11/12/2012).

3. A emenda é possível quando a inicial ostenta vícios sanáveis,
dentre  os  quais  não  se  inclui  o  presente,  porquanto  a
constituição  em  mora  da  parte  adversa  deve  ser  realizada
previamente ao ajuizamento do feito, não de forma posterior,
razão  pela  qual  se  mostra  correta  a  extinção  do  feito,  sem
resolução do mérito, descabendo cogitar o aproveitamento dos
atos processuais.

4. Extinto  o  processo,  sem  resolução  de  mérito,  como
consequência lógica, deve haver a revogação da liminar outrora
concedida.

5. “São devidos os honorários advocatícios quando extinto o
processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba
honorária  ser  suportadas  pela  parte  que  deu  causa  à
instauração  do  processo,  em  observância  aos  princípios  da
sucumbência  e  da  causalidade.”  (REsp  1448019/SP,  Rel.
Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
22/05/2014, DJe 28/05/2014).

6. Agravo interno desprovido.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, desprover o agravo
interno.

BANCO ITAUCARD S/A interpôs apelação cível contra ESTELLA
MAGNA SALVIANA PEREIRA, visando à reforma da sentença (f. 85/88) do
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande-PB, que
julgou extinto, sem resolução de mérito, a ação de busca e apreensão por
si ajuizada.

A sentença vergastada tem a seguinte ementa:

BUSCA E  APREENSÃO EM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DECRETO-LEI
911/69.  LIMINAR  DEFERIDA  E  CUMPRIDA.  Notificação
extrajudicial  realizada  por  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA.
Invalidade  do  ato.  AUSÊNCIA  DE  FÉ  PÚBLICA.  MORA  NÃO
CARACTERIZADA.  Afronta  ao  art.  2º,  §  2º  do  Decreto-Lei
911/69  e  Súmula  nº  72  do  STJ. Revogação  da  Liminar  e
determinação  de  devolução  do  veículo  apreendido.  Extinção
processual na forma do art. 267, IV, do CPC. 

Teses recursais, em síntese:  a) o comparecimento espontâneo
da parte  supriria  a  necessidade de  prévia  notificação extrajudicial,  nos
termos do art. 219 c/c 214, § 1º, do CPC; b) possibilidade de emenda à
inicial  após  a  citação;  c)  do  princípio  do  aproveitamento  dos  atos
processuais e da celeridade processual;  d) impossibilidade de revogação
da liminar e manutenção de posse; e) impossibilidade de condenação em
custas e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões (f. 109).

Parecer do Parquet sem manifestação meritória (f. 114/117).

Esta relatoria, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento
ao recurso, por meio de decisão unipessoal assim ementada:

APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911/69. 1)
NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  REALIZADA  POR  ESCRITÓRIO  DE
ADVOCACIA. ATO IMPRESTÁVEL PARA COLOCAR EM MORA A PARTE
ADVERSA.  AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  DE  DESENVOLVIMENTO
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VÁLIDO  E  REGULAR  DO  PROCESSO.  FEITO  EXTINTO,  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  2) COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA
PARTE. CITAÇÃO QUE SUPRIRIA A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
ART. 219 DO CPC QUE SÓ SE APLICA À MORA EX RE. 3) EMENDA À
INICIAL  APÓS  A  CITAÇÃO  E  APROVEITAMENTO  DOS  ATOS
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE, EIS QUE O VÍCIO É INSANÁVEL.
4)  EXTINÇÃO DO FEITO QUE OPERA A REVOGAÇÃO DA LIMINAR
OUTRORA CONCEDIDA. 5) CONDENAÇÃO DO AUTOR NAS CUSTAS E
HONORÁRIOS.  JURISPRUDÊNCIA  DO STJ.  6) APELAÇÃO  CÍVEL  À
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Nas ações de busca e apreensão, arrimadas no Decreto-lei 911/69,
“a correspondência enviada por escritório de advocacia não tem o
condão de constituir o devedor em mora, uma vez que não substitui
a  notificação  extrajudicial  expedida  por  Cartório  de  Títulos  e
Documentos.” (TJDF  -  AGR1:  20130310323708  -  0031815-
83.2013.8.07.0003,  Relator:  SÉRGIO ROCHA, Data  de Julgamento:
21/01/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
29/01/2015. Pág.: 161).

2. “Há necessidade de prévia notificação para configuração da mora
quando  se  trata  da  modalidade  ex  persona,  porquanto,  segundo
assentado em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, o disposto
no artigo 219 do Código de Processo Civil versa somente acerca da
mora  ex  re.  Além  disso,  a  citação  inicial  somente  se  presta  a
constituir mora nos casos em que a ação não se funda na mora do
réu, hipótese em que esta deve preceder ao ajuizamento, e que não
se coaduna com a situação ora tratada.” (AgRg no REsp 862.646/ES,
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
13/11/2012, DJe 11/12/2012)

3. A  emenda  é  possível  quando  a  inicial  ostenta  vícios  sanáveis,
dentre os quais não se inclui o presente, porquanto a constituição em
mora  da  parte  adversa  deve  ser  realizada  previamente  ao
ajuizamento do feito, não de forma posterior, razão pela qual mostra-
se correta a extinção do feito, sem resolução do mérito, descabendo
cogitar o aproveitamento dos atos processuais.

4. Extinto o processo, sem resolução de mérito, como consequência
lógica, deve haver a revogação da liminar outrora concedida.

5. “São  devidos  os  honorários  advocatícios  quando  extinto  o
processo  sem resolução  de  mérito,  devendo  as  custas  e  a  verba
honorária ser suportadas pela parte que deu causa à instauração do
processo,  em  observância  aos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade.” (REsp 1448019/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 28/05/2014).
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6. Recurso ao qual se nega seguimento.

Contra o  referido decisum foi interposto,  de  forma
tempestiva, o presente agravo interno, com o intuito de submeter-
se a discussão ao Órgão Colegiado. 

É o breve relato.

VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora

Mantenho  a  decisão  agravada, pelos  seus próprios
fundamentos, in verbis:

Conforme se depreende dos autos, na ação de busca e apreensão a
instituição financeira objetivou constituir  em mora a parte adversa
por meio de notificação extrajudicial confeccionada por escritório de
advocacia.

O Juízo  a quo, julgando inválida a referida notificação, extinguiu o
feito,  sem resolução de mérito,  pontuando que a constituição em
mora  do  adquirente  do  veículo  deve  ser  feita  por  notificação
extrajudicial, realizada por Cartório de Títulos e Documentos.

Observa-se  que  a  sentença  está  em  total  harmonia  com  a
jurisprudência, inclusive do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  BUSCA  E  APREENSÃO.  MORA  EX  RE.  VENCIMENTO  DO
PRAZO  PARA  PAGAMENTO.  COMPROVAÇÃO.  NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  PROVA  DO  RECEBIMENTO.  NECESSIDADE.  AGRAVO
DESPROVIDO.

1. A mora do devedor, na ação de busca e apreensão de bem objeto de
contrato de financiamento com garantia fiduciária, constitui-se ex re, de
modo  que  decorre  automaticamente  do  vencimento  do  prazo  para
pagamento.

2.  A  mora  do  devedor  deve  ser  comprovada  por  notificação
extrajudicial  realizada por intermédio do Cartório de Títulos e
Documentos  a  ser  entregue  no  domicílio  do  devedor,  sendo
dispensada a notificação pessoal.
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3. In casu, o eg. Tribunal de origem consigna que, embora não precise
ser  recebida  pessoalmente,  deve,  ao  menos,  ter  sido  entregue  no
endereço do devedor e recebida por um terceiro, de modo que não foi
atendido  o  requisito  da  comprovação  da  constituição  do  devedor  em
mora,  indispensável  para  o  prosseguimento  da  ação  de  busca  e
apreensão.

4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento. (AgRg  no  AREsp
578.559/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado
em 03/03/2015, DJe 30/03/2015).

BUSCA E  APREENSÃO.  NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA
POR  ESCRITÓRIO  ADVOCACIA.  IMPOSSIBILIDADE. MORA  NÃO
COMPROVADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
1.  A  comprovação  da  mora  do  devedor  é  pressuposto  de
constituição e desenvolvimento válido do processo de busca e
apreensão. 2. Não demonstrando o recorrente a satisfação da referida
condição, a ação deverá ser extinta sem resolução de mérito, nos termos
do  art.  267,  IV,  do  Código  de  Processo  Civil. (TJMG  -  AI:
10024130737778001, Relator: Otávio Portes, Data de Julgamento:
24/04/2014, 16ª CÂMARA CÍVEL, Publicação: 09/05/2014).

AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL – CONSUMIDOR - CONTRATO
BANCÁRIO  -  BUSCA  E  APREENSÃO  -  NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL
FEITA  POR  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  AUTOR  -  DESNECESSIDADE.  1.  A
correspondência enviada por escritório de advocacia não tem o
condão  de  constituir  o  devedor  em  mora,  uma  vez  que  não
substitui  a  notificação  extrajudicial  expedida  por  Cartório  de
Títulos  e  Documentos. 2.  Tratando-se  o  caso  de  indeferimento  da
inicial,  por  não ter  sido cumprida a contento a ordem de emenda,  é
desnecessária a intimação pessoal da parte, pois não se trata de extinção
do processo por abandono. 3. Negou-se provimento ao agravo regimental
do  autor. (TJ-F  -  AGR1:  20130310323708  DF  0031815-
83.2013.8.07.0003,  Relator:  SÉRGIO  ROCHA,  Julgamento:
21/01/2015, 4ª Turma Cível,  Publicação: DJE 29/01/2015, Pág.:
161).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  BUSCA  E  APREENSÃO.  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  DECRETO-LEI  N.  911/69.  NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL
FEITA  POR  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA.  MORA  NÃO  COMPROVADA
-EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. -  Nas ações de
busca  e  apreensão,  para  comprovação  da  mora,  é  valida  a
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notificação  extrajudicial  expedida  por  Cartório  de  Títulos  e
Documentos,  não se  mostrando legítima,  aquela realizada por
meio de escritório de advocacia. -A regular constituição em mora do
devedor é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
da  Ação  de  Busca  e  Apreensão.Assim,  não  comprovada  a  mora  da
agravante, impõe-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, por
ausência  de  pressuposto  de  constituição  e  desenvolvimento  válido  e
regular do processo, eis que a notificação não foi regularmente expedida
por  Cartório  de  Títulos  e  Documentos. (TJMG  -  AI:
10024130286818001,  Relator:  Moacyr  Lobato,  Julgamento:
03/09/2013, 9ª CÂMARA CÍVEL, Publicação: 09/09/2013).

Com  relação  à  primeira  tese  recursal,  a  citação  não  supre  a
notificação prévia, a que alude o Decreto-lei 911/69, uma vez que o
art. 219 do CPC só se aplica à mora ex re, consoante jurisprudência
do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  RESCISÃO  DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. CONSTITUIÇÃO EM
MORA  DO  DEVEDOR.  INTERPELAÇÃO.  NECESSIDADE.  MORA  EX
PERSONA.  SÚMULA  76/STJ.  CITAÇÃO  INICIAL  VÁLIDA.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  219.  PRECLUSÃO.  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO AGRAVADA NÃO INFIRMADOS. SÚMULA 182/STJ. […]  3. Há
necessidade  de  prévia  notificação  para  configuração  da  mora
quando se trata da modalidade ex persona, porquanto, segundo
assentado  em precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o
disposto  no  artigo  219  do  Código  de  Processo  Civil  versa
somente  acerca  da  mora  ex  re.  Além  disso,  a  citação  inicial
somente se presta a constituir mora nos casos em que a ação
não  se  funda  na  mora  do  réu,  hipótese  em  que  esta  deve
preceder ao ajuizamento, e que não se coaduna com a situação
ora  tratada.  4.  Os  agravantes  não  impugnaram  a  Súmula  283/STF,
utilizada na decisão agravada para rechaçar o recurso especial no que
toca à alegada ocorrência de preclusão. Aplica-se à espécie a Súmula
182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada."  5.  Agravo
regimental  a  que se nega provimento.  (AgRg no REsp 862.646/ES,
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
13/11/2012, DJe 11/12/2012).

Passo a enfrentar os tópicos referentes à possibilidade de emenda à
inicial após a citação e ao aproveitamento dos atos processuais.

A emenda é possível quando a inicial ostenta vícios sanáveis, dentre
os quais não se inclui o presente, porquanto a constituição em mora
da parte adversa deve ser realizada previamente ao ajuizamento do
feito,  não de forma posterior,  razão pela qual mostra-se correta a
extinção do feito,  sem resolução do mérito,  descabendo cogitar  o
aproveitamento dos atos processuais.
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No  mais,  extinto  o  processo  sem  resolução  de  mérito,  como
consequência lógica, deve haver a revogação da liminar.

Na  temática  relativa  aos  honorários,  deve  a  parte  autora  ser
condenada a pagá-los, eis que deu causa à instauração do processo,
como bem demonstra o seguinte precedente do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS.  EXTINÇÃO,  SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,  POR  FALTA  DE
INTERESSE PROCESSUAL.  FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NO  BOJO  DA  CAUTELAR,  EM  FAVOR  DA  RÉ.  CONTENCIOSIDADE.
CABIMENTO.  PRINCÍPIOS  DA  SUCUMBÊNCIA  E  DA  CAUSALIDADE.
AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. […] 6. São devidos os
honorários  advocatícios  quando  extinto  o  processo  sem
resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser
suportadas pela parte que deu causa à instauração do processo,
em observância aos princípios da sucumbência e da causalidade.
Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1448019/SP, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2014,
DJe 28/05/2014). 

Sem maiores considerações, tendo em vista que a matéria já está
pacificada  na  jurisprudência  pretoriana,  nego  seguimento  ao
recurso apelatório, nos termos do art. 557 do CPC.

Por  fim,  cabe  advertir que,  estando  a  presente  decisão
fundamentada em entendimento jurisprudencial pacífico, a eventual
oposição  de  embargos  de  declaração  ou  agravo  interno  poderá
ensejar aplicação de multa processual. (f. 120/122).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada é possível concluir que ela foi exarada de acordo com as
normas legais que autorizam a análise solitária por esta relatoria. 

Destarte, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador  ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS e com o Excelentíssimo Doutor  GUSTAVO LEITE
URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO).
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Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de julho de 2015.

               Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                        Relatora


